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PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 
DECRETO Nº 577, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
Atualiza os valores estabelecidos pela Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 
2021 no âmbito do Município e dá outras providências.  
 
O Prefeito Municipal de Luís Gomes, estado do Rio Grande do Norte, no 
uso de suas atribuições legais, 
Considerando as disposições da Lei Orgânica Municipal; 
 
Considerando as disposições da Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 
2021,  que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos; 
Considerando a obrigatoriedade de regulamentação da referida Lei 
Federal no âmbito do Município; 
Considerando as disposições do Decreto Federal de no 12.343, de 30 de 
dezembro de 2024, que atualiza os valores estabelecidos na Lei Federal 
no 14.133/2021; 
Considerando as disposições do Decreto Municipal  no Decreto Municipal 
no 429/2023,  que regulamenta no âmbito do Município, a Lei Federal no 
14.133, de 1o de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos 
Administrativos; 
Considerando a necessidade de manter atualizados os atos decorrentes 
da referida Lei, etc,  
 
DECRETA:  
 
Art. 1o  Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, na forma do abaixo especificado: 
 
I - obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: 
a) de: acima de R$ 200.000.000,00; 
b) para: acima de R$ 250.902.323,87 (Art. 6º, inciso XXII); 
II - serviços técnicos especializados de natureza intelectual: 
a) de: acima de R$ 300.000,00; 
b) para: até R$ 376.353,48 (Art. 37, § 2º); 
III - contratações para entrega imediata ou produtos de pesquisa e 
desenvolvimento: 
a) de: até R$ 300.000,00; 
b) para: até R$ 376.353,48 (Art. 70, inciso III); 
IV - dispensa de licitação – Obras e serviços de engenharia: 
a) de: abaixo de R$ 100.000,00; 
b) para: até R$ 125.451,15 (Art. 75, inciso I); 
V - outros serviços e compras (exceto engenharia): 

a) de: abaixo de R$ 50.000,00; 
b) para: até R$ 62.725,59 (Art. 75, inciso II); 
VI - produtos para pesquisa e desenvolvimento: 
a) de: até R$ 300.000,00; 
b) para: até R$ 376.353,48 (Art. 75, alínea c); 
VII - manutenção de veículos automotores (serviços públicos): 
a) de: até R$ 8.000,00; 
b) para: Agora: até R$ 10.036,10 (Art. 75, § 7º); 
VIII - contratos verbais para compras emergenciais e de pronto 
pagamento: 
a) de: até R$ 10.000,00; 
b) para: até R$ 12.545,11 (Art. 95, § 2º); 
IX - convênios e contratos de repasse com a União (regime simplificado): 
a) de: até R$ 1.500.000,00; 
b) para: até R$ 1.576.882,20 (Art. 184-A); 
 
Art. 2o A atualização dos valores de que trata o Art. 1º do presente Decreto, 
será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, 
conforme o disposto no art. 182 da Lei no 14.133, de 1º de abril de 2021 e 
no Diário Oficial do Município. 
 
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com seus 
efeitos legais vigendo s partir de 1o de janeiro de 2025.  
 
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
Gabinete do Prefeito, em 26 de fevereiro de 2025.  
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 578, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
Decreta Ponto Facultativo nos dias 2, 3 e 4 de março de 2024 e dá outras 
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Luís Gomes, estado do Rio Grande do Norte, no 
uso de suas atribuições legais, 
Considerando o disposto no Art. 68, incisos IX e XXIV, do Art. 69, da Lei 
Orgânica Municipal; 
Considerando as disposições da Lei Federal 9.093/95; 
Considerando que o Ponto Facultativo é a designação de dia útil em que 
os servidores públicos são dispensados do trabalho mediante ato 
administrativo baixado pela autoridade competente para tal. 
Considerando que a declaração de ponto facultativo constitui ato 
administrativo necessariamente motivado.  
Considerando que em sendo norma, o comparecimento dos servidores 
públicos ao trabalho em dia útil, e o ponto facultativo é dia útil, a autoridade 
só pode dispensá-los dessa obrigação em vista de situação eventual que 
o justifique, necessariamente identificada no próprio ato. 
Considerando a forte e tradicional manifestação popular no período 
carnavalesco; 
Considerando, portanto, o costume da população; 
 
DECRETA: 
Art. 1o Ponto Facultativo no âmbito da Administração Municipal, nos dias 
2, 3 e 4 de março de 2025. 
§ 1o - O caput deste artigo não se aplica às atividades essenciais e de 
urgência e emergência do setor público, tais como, limpeza pública, saúde 
(Hospital Municipal Ver. Antônio Linhares e outras assim consideradas. 
§ 2º - Os serviços de educação seguirão o calendário escolar estabelecido 
para o ano letivo, assim como os licitatórios que implicam em contagem de 
tempo. 



 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
ANO XX – EDIÇÃO Nº 2.315 – SEXTA-FEIRA, 28 DE FEVEREIRO DE 2025 

EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 2  

Art. 2o Caberão aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservação e o 
funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de 
competência. 
Art. 3o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
Gabinete da Prefeita, em 28 de fevereiro de 2025. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito Municipal 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2025-GS, DE 22 DE JANEIRO DE 
2025.  
 
Regulamenta o Tratamento Favorecido, Diferenciado, Simplificado e 
Regionalizado para as Microempresas de Pequeno Porte nos Processos 
de Licitações Públicas no Âmbito do município e dá outras providências. 
 
O Secretário de Administração e Luís Gomes, estado do Rio Grande do 
Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, tendo em vista a obrigatoriedade da transição para a integral e 
exclusiva aplicabilidade da Lei Federal no 14.133, de 2021 – Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos –, no âmbito da administração 
pública municipal direta, autárquica e fundacional; a nova Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos (Lei no 14.133/2021) que complementa as 
novidades introduzidas pelo Novo Marco Legal do Saneamento, 
aumentando a eficiência dos contratos advindos da nova fase do setor e, 
dentre as novidades, pode-se destacar o comitê de resolução de disputas 
e a arbitragem, capazes de decidir eventuais controvérsias que surjam no 
decorrer do contrato de maneira mais técnica e célere; as disposições da 
LINDB, incorporadas no Art. 5º da Lei no 14.133/2021, primam pela 
consensualidade, segurança jurídica e análise dos impactos das decisões 
administrativas na realidade fática pela Administração Pública, assim 
como, esse cenário cria um ambiente mais propício aos investimentos, tão 
necessários para a universalização dos serviços de saneamento básico 
até 31 de dezembro de 2033; as licitações para concessão dos serviços 
públicos de saneamento básico são obrigatórias, como dispõe o art. 2º, II, 
da Lei no 8.987/1995; que resta evidente, portanto, que a Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos  complementa as previsões do 
Novo Marco Legal de Saneamento Básico, quanto a regionalização dos 
procedimentos licitatórios em geral, através dos novos institutos 
incorporados ao sistema de contratações públicas do país que têm 
potencial para facilitar as relações jurídicas dos contratos longos e 
complexos que surgirão nos próximos anos; o disposto nos Art’s. 47 e 48 
e 49 da Lei Complementar Federal no 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
suas alterações posteriores; a necessidade de fomentar o comércio local 
e regional; a necessidade de imprimir maior celeridade na compra e na 
entrega de bens ao Município e o disposto no Art. 44, Decreto Municipal 
no 429/2023, 
 
RESOLVE: 
 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 
 
Art. 1o  Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser 
concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, agricultor familiar, produtor 
rural pessoa física, microempreendedor individual-MEI e sociedades 
cooperativas de consumo, nos termos desta Instrução Normativa, 
objetivando: 
I - a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional; 
II - ampliação da eficiência das políticas públicas; 
III - o incentivo à inovação tecnológica; 
IV - o fomento do desenvolvimento local, através do apoio aos arranjos 
produtivos locais e associativismo;  
V - estimular o uso do poder de compra do Município, articulando diversos 
fatores e agentes, em uma ação integrada e abrangente, promovendo 
assim o desenvolvimento socioeconômico do Município. 

§ 1o - Subordinam-se ao disposto nesta Instrução Normativa–IN, os órgãos 
da administração pública municipal direta e indireta. 
§ 2o - Para os efeitos do disposto nesta IN, considera-se local ou municipal 
o limite geográfico do município; 
§ 3o - Para efeitos do disposto nesta IN, considera-se regional, os limites 
dos Municípios:  
 
I - Microrregião Oeste Potiguar: Mossoró, Areia Branca, Baraúnas, Serra 
do Mel, Grossos, Tibau, Apodi, Governador Dix-Sept Rosado, Caraúbas, 
Felipe Guerra, Augusto Severo, Parau, Janduís, Triundo Potiguar, Messias 
Targino, Upanema, Açu, Ipanguaçu, Pendências, Alto do Rodrigues, Itajá, 
Porto do Mangue, Carnaubais, Jucurutu, São Rafael, Água Nova, Encanto, 
Riacho de Santana, Coronel João Pessoa, Luís Gomes, São Miguel, 
Doutor Severiano, Major Sales, Venha Ver, Alexandria, José da Penha, 
Pau dos Ferros, Rafael Fernandes, São Francisco do Oeste, Francisco 
Dantas, Marcelino Vieira, Pilões, Riacho da Cruz, Severiano Melo, Viçosa, 
Itaú, Paraná, Portalegre, Rodolfo Fernandes, Taboleiro Grande, Almino 
Afonso, João Dias, Olho d’Água do Borges, Serrinha dos Pintos, Antônio 
Martins, Lucrécia, Patu, Umarizal, Frutuoso Gomes, Martins e Rafael 
Godeiro; 
II - Paraíba: Sousa, Cajazeiras, Uiraúna, Lastro, Vieirópolis, Poço José de 
Moura, Poço Dantas, Marizópolis, São João do Rio do Peixe, Aparecida. 
 
Art. 2o - Subordinam-se ao disposto nesta Instrução Normativa, os órgãos 
da Administração Pública local. 
 
Art. 3o - Os certames atendidos por esta IN deverão especificar as 
condições de 
tratamento favorecido, diferenciado, simplificado e regionalizado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte no respectivo edital, sem 
prejuízo as demais normas vigentes de favorecimento de microempresas 
e empresas de pequeno porte no Município.  
Parágrafo Único. A eleição do critério de favorecimento local do certame 
considerará as especificidades de cada objeto licitado e o respectivo 
mercado fornecedor, cabendo ao órgão/entidade licitante motivar nos 
autos do respectivo processo licitatório os parâmetros utilizados. 
 
Art. 4o  Sem prejuízo da economicidade, as compras de bens e serviços 
por parte dos órgãos da Administração Direta do Município, deverão ser 
planejadas de forma a possibilitar a mais ampla participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, ainda que por intermédio 
de consórcios ou cooperativas. 
Parágrafo Único. Quando não houver possibilidade de atendimento do 
disposto no "caput", em decorrência da natureza do produto, a inexistência 
na região de, pelo menos, 3 (três) fornecedores considerados de pequeno 
porte, exigência de qualidade específica, risco de fornecimento 
considerado alto ou qualquer outro aspecto impeditivo da participação de 
microempresas ou empresas de pequeno porte, essa circunstância 
deverá, obrigatoriamente, ser justificada no processo. 
 
Art. 5o Para a ampliação da participação das microempresas e empresas 
de pequeno porte nas licitações, os órgãos ou entidades contratantes: 
I - deverão, na definição do objeto da contratação, não utilizar 
especificações que restrinjam injustificadamente a participação das 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente ou na 
região; 
II - sempre que possível, condicionar a contratação ao emprego de mão- 
de-obra, materiais, tecnologia e matérias-primas existentes no local para 
execução, conservação e operação; 
III - promover a padronização dos editais, termos de referência e demais 
documentos licitatórios; 
IV - desenvolver propostas de modernização, celeridade e 
desburocratização dos processos licitatórios. 
 
Art. 6o As necessidades de compras de gêneros alimentícios perecíveis e 
outros produtos perecíveis, por parte dos órgãos da Administração Direta 
e Indireta do Município, serão preferencialmente adequadas à oferta de 
produtores locais ou regionais. 
§ 1o - As compras deverão, sempre que possível, ser subdivididas em 
tantas parcelas quantas necessárias, para aproveitar as peculiaridades do 
mercado, visando à economicidade. 
§ 2o - A aquisição, salvo razões preponderantes, devidamente justificadas, 
deverá ser planejada de forma a considerar a capacidade produtiva dos 
fornecedores locais ou regionais, a disponibilidade de produtos frescos e 
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a facilidade de entrega nos locais de consumo, de forma a evitar custos 
com transporte e armazenamento. 
 
Art. 7o Salvo razões preponderantes, a alimentação fornecida ou 
contratada por parte dos órgãos da Administração Direta e Indireta do 
Município terá o cardápio padronizado e a alimentação balanceada com 
gêneros usuais do local ou da região. 
 
Art. 8o Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, o enquadramento 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, agricultor familiar, 
produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade 
cooperativa de consumo se dará nos termos da legislação específica. 
 
Art. 9o Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado por esta Instrução 
Normativa, a comprovação, sob as penas da lei, de que cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa 
física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido no Art. 42 ao Art. 49, 
da Lei Complementar Federal no 123, de 2006 e alterações, conforme 
exigências a serem estabelecidas no ato convocatório. 
 
CAPÍTULO II 
DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO 
ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
Art. 10. Nas contratações públicas da Administração Direta e Indireta 
Municipal poderá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado 
para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a 
promoção do desenvolvimento econômico e social no Município de âmbito 
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o 
incentivo à inovação tecnológica. 
 
Seção I 
Da Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 
Art. 11. Nos termos da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, 
quando se tratar de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte será 
adotado procedimento diferenciado. 
§ 1o - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda 
documentação fiscal e trabalhista exigida, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
§ 2o - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
§ 3o - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 2o. 
deste artigo, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no Art. 155 e seguintes da Lei no 14.133, de 01 de 
abril de 2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 
§ 4o - A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame 
ocorrerá após os prazos de regularização fiscal de que trata o § 2o. 
 
 
Seção II 
Da Preferência à MPE em Caso de Empate 
 
Art. 12. Nas licitações será assegurado, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte. 
§ 1o - Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço. 
§ 2o - Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 
1o será de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço. 
§ 3o - O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta 
válida não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

§ 4o - A preferência de que trata este artigo será concedida da seguinte 
forma: 
I - ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
melhor classificada será convocada a apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame; 
II - na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, com base no inciso I, serão convocadas as remanescentes 
que porventura se enquadrem em situação de empate, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontram em 
situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
§ 5o - Não se aplica o sorteio referido no inciso III do parágrafo anterior 
quando, por sua natureza, o procedimento não admitir o empate real, como 
acontece na fase de lances do pregão, em que os lances equivalentes não 
são considerados iguais, sendo classificados conforme a ordem de 
apresentação pelos licitantes. 
§ 6o - No caso do pregão, após o encerramento dos lances, a 
microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco 
minutos por item em situação de empate, sob pena de preclusão. 
§ 7º - Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os licitantes 
apresentarem nova proposta deverá ser estabelecido pelo órgão ou 
entidade contratante, e estar previsto no instrumento convocatório. 
 
Seção III 
Da Exclusividade 
 
Art. 13. Para cumprimento do disposto no artigo anterior, a Administração 
Pública deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), de 
acordo com o Art. 47, da Lei Federal Complementar no   123/2006. 
§ 1o - Será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos 
neste artigo, cada item separadamente ou, nas licitações por preço global, 
o valor estimado para o grupo ou o lote da licitação que deve ser 
considerado como um único item e assim, deve-se sempre observar os 
valores individualmente aplicando a exclusividade aos itens ou lotes que 
não excederem o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
§ 2o - Caberá à Administração licitante aferir, na fase interna da licitação, 
se existem no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados 
como MPE, sediada local ou regionalmente e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas no instrumento convoca- tório e, não existindo, 
aplica-se a regra excludente prevista no inciso II, do Art. 49, da LC 
123/2006, destinando-se o certame às empresas em geral. 
§ 3o - Uma vez definida a exclusividade da licitação para microempresas 
e empresas de pequeno porte, não será admitida a participação de 
empresas que não se enquadrem nesta condição. 
 
 
Seção IV 
Da Subcontratação das MPEs 
 
Art. 14. Nas licitações destinadas à aquisição de obras e serviços, a 
Administração Pública poderá estabelecer no instrumento convocatório a 
exigência de subcontratação e microempresas ou empresas de pequeno 
porte, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das sanções legais, 
determinando: 
I - o percentual mínimo a ser subcontratado e o percentual máximo 
admitido, a serem estabelecidos no edital, sendo vedada a subcontratação 
total; 
II - que as microempresas e empresas de pequeno porte a serem 
subcontratadas sejam indicadas e qualificadas pelos licitantes com a 
descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos 
valores; 
III - que, no momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, seja 
apresentada a documentação de regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, 
aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 2o, do Art. 8o, da 
presente Instrução Normativa; 
IV - que a empresa contratada comprometa-se a substituir a subcontratada 
na hipótese de extinção da subcontratação, notificando a Administração 
Pública sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 
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cabíveis, ou a demonstrar inviabilidade de substituição, hipótese em que 
ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada. 
§ 1o - Não será admitida a subcontratação para fornecimento de bens. 
§ 2o - É vedada a exigência no instrumento convocatório de 
subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas 
específicas. 
§ 3o - Nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de 
contratação prevista neste inciso somente será aplicada se o licitante for 
microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou 
regionalmente ou for um consórcio ou uma sociedade de propósito 
específico formada exclusivamente por microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente. 
 
Art. 15. A empresa contratada responsabilizar-se-á pela padronização, 
compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da 
subcontratação. 
 
Art. 16. São vedadas: 
I - a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim 
definidas no edital; 
II - a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que 
estejam participando da licitação;  
III - a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte 
que tenham um ou mais sócios em comum com a empresa contratante. 
 
Seção V 
Do Sistema de Cotas 
 
Art. 17. Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e 
desde que não haja prejuízo para o conjunto ou o complexo do objeto, ou 
apresentar risco à obtenção da proposta mais vantajosa, a Administração 
Pública deverá reservar cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto 
para a contratação de microempresa e empresa de pequeno porte. 
§ 1o - O disposto neste artigo não impede a contratação das 
microempresas ou das empresas de pequeno porte na totalidade do 
objeto. 
§ 2o - O instrumento convocatório deverá prever que, na hipótese de não 
haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da 
cota principal. 
§ 3º - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a 
contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 
§ 4o - Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas 
parceladas, o instrumento convocatório deverá prever a prioridade de 
aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em 
que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, justificadamente. 
§ 5o - Não se aplica o benefício disposto neste artigo quando a licitação 
for exclusiva a participação de MPE’s, prevista no Art. 15. 
 
Seção VI 
Da Regionalidade 
 
Art. 18. Para a aplicação dos benefícios previstos no Art. 47, caput, da Lei 
Complementar Federal no 123/2006, poderá ser concedida, 
justificadamente, prioridade de contratação de microempresas e empresas 
de pequeno porte sediadas localmente, até o limite de 10% (dez por cento) 
do melhor preço válido, quando se tratarem de processos exclusivos 
MPE’s, em lotes ou itens com valor não superior a R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), ou no caso de sistema de reserva de cotas, nos seguintes 
termos: 
I - aplica-se o disposto neste artigo nas situações em que as ofertas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 
ao melhor preço válido; 
II - estabelecida a prioridade de contratação das empresas enquadradas 
no disposto no Art. 17, poderá a Administração pagar preço superior ao 
melhor preço válido, no limite de até 10% (dez por cento), para privilegiar 
MPE’s sediadas no Município; 
III - a prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de; 

IV -  nas licitações a que se refere o Art. 15, a prioridade será aplicada 
apenas na cota reservada para contratação exclusiva de microempresas e 
empresas de pequeno porte; 
V - nas licitações com itens ou lotes exclusivos as MPE’s, a prioridade será 
aplicada apenas aos lotes com a exclusividade; 
VI - quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência 
previstas no Art. 26, da Lei Federal no 14.133/2021, a prioridade de 
contratação prevista neste artigo será aplicada exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, de acordo com as 
IN’s de aplicação das margens de preferência, observado o limite 
estabelecido pela citada Lei;  
VII - a aplicação do benefício previsto no “caput” e do percentual da 
prioridade adotado, limitado a dez por cento, deverá ser motivada, nos 
termos dos Art’s. 47 e 48, § 3o, da Lei Complementar Federal n° 123/2006; 
VIII -  quando a licitação tratar da aplicação de recursos provenientes de 
transferências voluntarias da União, Estados, ou outras fontes de recurso, 
aplicar-se-á o disposto em regulamentação própria. 
IX - as hipóteses de aplicação dos benefícios de que trata a regionalidade 
somente serão considerados em processos licitatórios em que o critério de 
julgamento seja o de MENOR PREÇO. 
X - as hipóteses de aplicação dos benefícios de que trata a regionalidade 
serão aplicados em todas as modalidades de licitação, com ou sem disputa 
eletrônica, excetuados os casos de obras. 
 
Seção VII 
Da Aplicabilidade dos Benefícios 
 
Art. 19.  Não se aplica ao dispositivo da exclusividade e subcontratação, 
quando: 
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados 
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente identificadas no momento da construção do quadro 
referencial de preços e capazes de cumprir as exigências estabelecidas 
no instrumento convocatório; 
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as 
empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração 
pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a 
ser contratado, ou onerar a proposta acima do valor de mercado, 
justificadamente no edital; 
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos Art’s. 74 e 75 
da Lei Federal no 14.133/2021, excetuadas as dispensas tratadas pelos 
incisos I e II, do caput do referido Art. 75, nas quais a compra deverá ser 
feita preferencialmente por microempresas e empresas de pequeno porte, 
observados, no que couber, os incisos I, II e IV do caput deste artigo; 
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, 
justifica-damente, pelo menos um dos objetivos previstos no Art. 1o. 
Parágrafo único. Para o disposto no inciso II, do caput, considera-se não 
vantajosa a contratação quando: 
I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência ou 
máximo;  
II - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação 
dos benefícios. 
 
CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 20. Poderá a Administração Municipal baixar instruções 
complementares relativamente ao disposto na presente Instrução 
Normativa. 
 
Art. 21.  Aplica-se supletivamente a esta IN, a legislação federal pertinente. 
 
Art. 22.  Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Art. 23.  Revogam-se todas as disposições em contrário 
 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
Sec. Mun. de Administração, aos 22 de janeiro de 2025. 

 
Vinícius Fernandes da Silveira 

Secretário 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2025-GS, DE 27 DE FEVEREIRO DE 
2025. 
 
Regulamenta no âmbito do município o disposto no § 2o, do Art. 95, da lei 
14.133/2021 para instituir o contrato verbal para pequenas compras ou 
prestação de serviços de pronto pagamento e dá outras providências. 
 
O Secretário Municipal de Administração de Luís Gomes, estado do Rio 
Grande do Norte, no exercício de suas atribuições legais e o que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal,  tendo em vista o disposto no inciso XXI, 
do Art. 37 da Constituição Federal; o disposto no § 2º, do Art. 95, da Lei 
Federal no 14.133/2021; no Decreto Federal no 12.343/2024; no Decreto 
no 577 de 26 de fevereiro de 2025, que atualiza os valores estabelecidos 
pela  Lei   Federal 14.133 de 1  de  abril  de  2021  no âmbito do Município 
e o disposto no Art. 44, Decreto Municipal no 429/2023,  
 
 
RESOLVE: 
 
CAPÍTULO I 
DO CONTRATO VERBAL PARA PEQUENAS COMPRAS  
OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRONTO PAGAMENTOS 
 
Art. 1o  Será considerado válido o contrato verbal com a administração do 
município de Luís Gomes/RN, para a realização de pequenas compras ou 
prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de 
valor não superior a R$ 12.545,11 (doze mil, quinhentos e quarenta e cinco 
reais e onze centavos), conforme dispõe o §2º,  do Art. 95, da Lei Federal 
14.133/2021 e o Decreto Municipal no 397, de 13 de janeiro de 2025 . 
Parágrafo Único: Os valores que tratam §2º, do Art. 95 da Lei Federal 
14.133/2021, serão alterados anualmente e automaticamente conforme 
Decreto Presidencial. 
 
Art. 2o  Serão consideradas como pequenas compras ou prestação de 
serviços de pronto pagamento, nos termos desta Instrução Normativa–IN, 
as despesas referentes as relações econômicas simples, em caráter 
excepcional, como serviços urgente e compras não passiveis de 
planejamentos que não possam subordinar-se ao procedimento normal de 
licitação, dispensa ou inexigibilidade, dentro do limite estabelecido no §1º, 
do Art. 1º, não será admitida pequenas compras ou prestação de serviços 
de pronto pagamento, independentemente do valor, as despesas previstas 
no Plano de Contratação Anual e constantes em Ata de Registro de Preço 
em vigência com o mesmo objeto, salvo se devidamente justificado. 
§ 1o - Considera-se justificado a compra pelos meios desta IN, o atraso da 
entrega de mercadorias provenientes de processo licitatório e ser ela 
imprescindíveis e inadiáveis ao bom funcionamento da administração 
pública municipal. 
§ 2o - Serão considerados pequenas compras ou prestação de serviços 
de pronto pagamento, dentre outro, nos seguintes casos: 
I - taxas, custas judiciais e extrajudiciais, emolumentos, reproduções de 
documentos e publicações diversas; 
II - taxa de inscrições em cursos, palestras e eventos que tenham como 
objetivo a capacitação, o treinamento e o aperfeiçoamento de pessoal, de 
interesse do município de Luís Gomes; 
III - serviços postais, serviços gráficos, fotográficos, confecção de 
carimbos, confecção de chaves, substituição de fechaduras e 
substituições de vidros quebrados; 
IV - aquisição de certificado digital; 
V - consertos excepcionais aos prédios da Prefeitura Municipal, incluindo 
hidráulica e elétrica; 
VI - eventuais lavagens de veículos; 
VII - serviços de hospedagem em hotéis e/ou pousadas para atender 
servidores ou profissionais que estão em missões institucionais, como 
pesquisadores, fiscais, técnicos e colaboradores de órgãos conveniados.  
Parágrafo Único. Esses profissionais frequentemente necessitam de 
hospedagens temporárias para realizar trabalhos de campo, pesquisas, 
fiscalizações, levantamentos de dados e outras atividades ligadas às suas 
responsabilidades institucionais. 
VIII - passagens aéreas para a locomoção dos servidores municipais e 
agentes políticos para a participação de encontros, seminários, 
congressos e demais eventos, representando os interesses deste 
Município. 
IX - serviços de Buffet em eventos institucionais. 

X - inexistência ou insuficiência eventual do material no almoxarifado ou 
de serviços, desde que plenamente justificada pelo representante do 
respectivo setor; 
XI - despesas decorrentes de manutenção emergencial de veículos; 
XII - outras despesas urgentes ou inadiáveis, desde que justificada a 
inviabilidade da realização de procedimento licitatório ou dispensa de 
licitação, precedidas de autorização pelo Ordenador de Despesa. 
§ 3o - Também poderá ser considerada como pequena compra dentro do 
limite estabelecido no §2º,  do Art. 95, da Lei Federal no 14.133/2021, 
alterado pelo Decreto Federal no 10.922/2021, a despesa com 
combustível, desde que a necessidade de abastecimento em trânsito seja 
devidamente fundamentada, observadas as determinações que seguem: 
I - o veículo oficial deverá sair do Município de Luís Gomes com o tanque 
cheio, abastecido em posto contratado pelo Município, devendo a nota 
fiscal indicar, além da quantidade de combustível, a placa e a 
quilometragem do veículo; 
II - na prestação de contas, além da nota fiscal do abastecimento ocorrido, 
deverá ser juntada fotocópia da nota fiscal comprovando o abastecimento 
inicial conforme inciso I, bem como a rota percorrida pelo veículo 
abastecido. 
§ 4o - As despesas referidas no Art. 1°, serão precedidas de empenho nas 
suas respectivas rubricas orçamentárias. 
§ 5o - Para efeitos deste artigo, entende-se por manutenção emergencial 
de veículos os casos nos quais não será possível continuar o 
deslocamento sem o conserto do defeito ocorrido em trânsito ou quando 
se tratar de item de segurança obrigatório do automóvel. 
 
Art. 3o As contratações de que tratam esta Instrução Normativa, não 
exigem as forma- lidades da Lei no 14.133/2021, tais como instauração e 
instrução de processo, prévia publicação, justificativa de escolha do 
contratado, exigência de documentos de habilitação, dentre outros. 
 
Art. 4o  É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente 
definidas nesta IN, nos termos do § 5o, do Art. 53, da Lei Federal n° 
14.133/2021, que deverá considerar o baixo valor, a baixa complexidade 
da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de 
editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente 
padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico. 
 
Art. 5o As despesas de adiantamento devem ser precedidas de pesquisa 
de preço, sendo que sua ausência mediante urgência deverá ser 
devidamente justificada. 
§ 1o - Fica dispensada a pesquisa de preço quando há três ou mais 
interessados na contratação de serviço ou venda do produto, sendo o 
vencedor o que apresentar menor valor. 
§ 2o - As despesas cujos valores não ultrapassem R$ 5.990,60 (Cinco Mil 
Novecentos e Noventa Reais e Sessenta Centavos) ficam dispensadas de 
pesquisa de preço. 
 
Art. 6o As aquisições regulamentadas neste Capítulo poderão ser 
realizadas por meio dos portais eletrônicos oficiais da Prefeitura Municipal 
de Luís Gomes/RN. 
 
Art. 7o  Esta Instrução Normativa  entra em vigor na data da sua 
publicação. 
 
Art. 8o  Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
Sec. Mun. de Administração, aos 27 de fevereiro de 2025. 
 

Vinícius Fernandes da Silveira 
Secretário 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

Sem matéria para esta edição. 
 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 
 

Sem matéria para esta edição. 
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